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CONTRATO N.O 0í8/2024, QUE ENTRE SI CELEBRAM A
SEâRETARIA MttNtctpAL DE EDUcAçÃo, rseoRrEs,
CIILTIIRA, TIIRISMO E JIJVENTIJDE DE CHA
GRANDE/PE E A EMPRESA M. L. DE QUEIROZ FILHO
LTDA, PARA OS F,,VS QUESE ESPECIFICA.

Ao 10 (primeiro) dia do mês de fevereiro de 2024, de um lado a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,
ESPORTES, CULTURA, TURISMO E JUVENTUDE DE CHÂ GRANDE com sede e foTo em
Pernambuep, locafizada à Avenida Vinte de Dezembro, no 100, Dom Helder Câmara, Chã Grande - PE,
inscrita no C.N.P.J./MF sob o no 30.005.980/0001-86, neste ato representado pelo seu Gestor e
Secretário de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude Sr. Joel Gomes da Silva, brasileira,
divorcrado, professor e farmacêutico, nomeado por meio da Portaria N" 005/2021 datada em
O4lO1l2O21, portador da Carteira de ldentidade no 5.322.402 SSP/PE, CPF no O27.OO9.2U-12, no uso
da atribuiçáo que lhe confere o ORIGINAL, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, e a
empresa M. L. de Queiroz Filho Ltda, inscrita no CNPJ sob o n" 23,693.860/0001-53, estabelecida à
Rodovia João Gouveia da Silva, SiNo - Boa Vista - Chã Grande/PE - CEP: 55.636-000, neste ato
rel.xeserrtacia por seu repr'esentartte iegai, Sr. iosé Leonarcio cie Lira, portacior rja Carteir"a Nacionai
de Habilitaçáo n' 02969278516, expedida pelo Departamento Estadual de Trânsito de Pernambuco,
CPF n" 866.862.324-91, doravante denominada CONTRATADA, pactuam o presente Contrato, cuja
celebração é deconente do Processo Licitatório No 02612023 - Pregão Eletrônico No 017/2023 - Ata
de Registro de Preços N' 029/2023 - doravante denominado PROCESSO e que se regerá pela Lei
Federal no 8.666 de 21 de junho de 1993, e modificaçóes subsequentes; pelos termos da proposta
rranaar{nra narla inlonranto rlaela nnnlraln' rcln ocfahalanir{n nn Erlifal o cêr rc âhêv^c nolnc nranailncgvl lrr 9lv,

de direito público, aplicando-se-lhes supletivamente, os princÍpios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de direito privado; atendidas as cláusulas, e condiçÕes que sê enunciam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Aquisição de Gombustíveis destinados ao abastecimento da
Frota de Veículos próprios da Secretaria Municipal de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e
Juventude. conforme especificaçÕes e demais exigências previstas no edital e seus anexos, como se
aqui estivessem transcritos.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os produtos deverão atender rigorosamente exigências e ser êntregues em
estrita obediência ao presente Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamente as
necessidades da CONTRATANTE, assim como ao que dispôe o Edital Pregâo Eletrônico No 01712023
e seus anexos, bem como a proposta de preços apresentada pela CONTRATADA.

cúusuLA SEGUNDA - DO PRECO - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor do titro
por item, multiplicado pela quantidade solicitada e deduzido o percentual de desconto; perfazendo o
totalde R$ 14.098,94 (Catorze mil, noventa e oito reais e noventa e quatro centavos).

PARAGRAFO PRIMEIRO - Durante o período de vigência da ata serâo praticados os descontos sobre
o preço médio ao consumidor divulgado pelo Sistema de Levantamento de Preços da Agência Nacional
oo Petróteo, Gás Naturat e Biocombustívets - ANP, resumo semanal na ctdade de Vttórta de Santo
Antão/PE, nos seguintes percentuais.

Gasolina comum - 0,6% (zero vírgula seis por cento), calculado sobre o preço médio ao consumidor
divulgado pelo Sistema de Levantamento de Preços da Agência Nacional do Petroleo, Gás N e

àBiocombustíveis - ANP, resumo semanal na cidade de Vitória de Santo AntãoiPE,
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Oleo Diesel S'10 - 0,6% (zero vírgula seis por cento), calculado sobre o preço médio ao consumidor
divulgado pelo Sistema de Levantamento de Preços da Agência Nacional clo Petróleo, Gás Natural e
Biccombustí..,eis - A.N , resurno semana! na cidade de t/itória de Santo .a.ntão/PE, correspondente à
R$ 5,47 (cinco reais e quarenta e sete centavos) o litro, na data da assinatura do presente contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preÇos dos combustíveis, conforme a proposta apresentada pela
CONTRATADA, será calculado considerando o preço médio ao consumidor do litro do referido
combustível divulgado pelo Sistema de Levantamento de Preços da Agência Nacional do Petróleo, Gás
Natural e Bioeombustíveis - ANP, resumo semanal na cidade de Vitória de Santo Antão/PE, sobre o
qual será deduzido o valor correspondente ao percentual do desconto descrito no parágrafo anterior e
oferecido pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O valor do litro dos combustíveis será apurado pelo Fiscal do Contrato,
mediante pesquisa realizada no site da ANP - Agência Nacional do Petróleo vigente na data de
emissáo quinzenal da nota fiscal.

GúUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO - Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em
conta corrente da contratada, por ordem bancária, em até 15 (quinze) dias consecutivos, a contar do
recebimento definitivo, quando mantidas as mesmas condi@es iniciais de habilitação e caso não haja
fato impeditivo para o qualtenha concorrido àcontratada.

a) Os pagamentos serão realizados integralmente, em correspondência com os
combustrveis efetivamente entregues no més antenor ao do pagamento.

b) O pagamento da obrigação deverá ocorrer em prazo não superíor a 30 (trinta) dias,
contados a partir da data final do perÍodo de adimplemento de cada parcela.

c) A nota fiscal devidamente atestada deverá ser aprêsentada na Secretaria de Finanças
J^ la..-:-í-:á J^ 
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Grande/PE, CEP: 55.636-000.

PARAGRAFO PRIMEIRO - A fornecedora deverá apresentar, no primeiro dia útil de cada quinzena, as
autorizaçÕes de abastecimento entregues pelo Município quando dos abastecimentos da quinzena
anterior.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Após a conferência das autorizações de abastecimento da quinzena
anterior, o Município informará as inconformidades, se for o caso, e solicitará a emissão da nota fiscal.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A fornecedora deverá apresentar a(s) nota(s) fiscal(is), em duas vias,
contendo OBRIGATORIAMENTE o detalhamento das datas dos abastecimentos, os dados dos
veículos (placa, modelo) e dos condutores (nome completo, função/cargo e CPF), bem como da
quantrdade de lrtros e preços unitarios dos combustivers iomecrdos, NÃO seráo ace[as notas Ílscais
genéricas, emitidas.

PARÁGRAFO QUARTO - A nota fiscal será atestada pelo responsável pelos abastecimentos de
secretaria, após conferência do quantitativo com as autorizaçôes de abastecimento
Município.

Chã Grande
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ITEM DESCRTÇÂO UNIDAOE QNT ESTII,IADA
eoucaÇÃo

0í Combustível - Gasolina, Comum (C), automoüva, de acordo com legislação vigente da
ANP. Litro 210,445

02
CornbustÍ'.,e! - Oleo Diesel, Tipa S10, auternot,ro, ern !"nenor propoÍção, nitrogênio,
enxofe e oxioênio e de acordo com leoislacão Vioente da ANP.

Litro 2.378,988
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PARAGRAFO QUINTO - O pagamento somente será autorizado depois de atestado o recebimento
definitivo pelo gestor da Secretaria, condicionado este à verificação da conformidade da Nota Fiscalem
rolaràn an nnmhr retírrcl ofolirramonfa ontronr retrt vYuv.

a) A nota fiscal deverá sêr obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, mediante consulta nos sites oficiais.

PARÁGRAFO SEXTO - Caso as consultas de regularidade fiscal sejam desfavoráveis, será concedido
o prazo de 05 (cinco) dias úteis à fornecedora. oronogáveis oor igual oeríodo a critério do Município.
para a regularização ou apresentação de sua defesa.

a) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente e, persistindo
a irregularidade, o Município poderá adotar medidas necessárias à rescisão da contratação,
assegurando a fornecedora ampla defesa.

b) Havendo a efetiva entrega dos combustíveis, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decída pela rescisão contratual, caso a fornecedora não regularize
a sua situação perante a regularidade fiscal.

PARÁGRAFO SÉflttlO - O Município de Chã Grande poderá deduzir do montante a pagar os valores
conespondentes a multas ou indenizaçÕes devidas pelo fornecedor.

PARÁGRAFO OITAVO - O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades
decorrentes do fornecimento.

PARÁGRAFO NONO - A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso
do registrado no Contrato.

_ _ 2 _ 2 _ -_- -PARÃGRAFO D-EeiIliO - Deveráo estar inciusos nos preços apresentactos toctos os gastos do frete,
embalagem e todos e quaisquer tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais ou de qualquer outra natureza resultantes da execugão do contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO - Durante a vigência do contrato, a execução do objeto
será acompanhada e fiscalizada pelo servidor Ednaldo Bertoldo Campos matrícula 001385, e o
-^-..:J-- l--: 
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conforme art. 67 da lei 8.666/93 e suas alterações.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os serviços objeto deste contrato serão acompanhados pela Secretaria de
Administração, a qual orientará diretamente a contratada, devendo todas as decisÕes e mediçÕes
serem homologadas pelo técnico responsável pela fiscalizaçáo do contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O objeto da presente licitaçáo será atestado por servidor das Secretarias
requisitantes, apos a comprovaçáo da efetiva realizaçáo dos serviços.

PARÁGRAFO TERCETRO - O fiscal verificará o exato cumprimento das obrigações da contratada no
mês imediatamente anterior ao do pagamento, quanto à quantidade de horas; à quantidade dos
serviços, e ao prazo previsto para execução, atestando-os.

PARAGRAFO QUARTO - Os serviços que foram realizados em desacordo com este contrato não
serão atestados, ficando a contratada obrigada a refazê-los.

CúUSULA QUTNTA -
CONTRATADA deverá êntregar os combustíveis de acordo com as necessidades de
administração pública sendo de forma parcelada diretamente no tanque do ve
equrpamento, apôs da Secretaria Municipal Requerente.
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a) Os veículos/equipamentos que compÕem a frota própria do Município, deverão ser
abastecidos nas instalações da fornecedora, mediante autorização formal (escrita).

b) A autorização será emitida pelo Município de Chá Grande, em duas vias, devidamente
assinada pelo responsável da secretaria solicitante, ou por alguém designado pelo mesmo.

c) Somente serão recebidos os combustíveis em prazo diferente, caso haja necessidade
por parte da fornecedora, quando do requerimento de prazo diferenciado deverá haver as
justificativas, as quais serão analisadas pela Secretaria Municipal requerente, podendo ou
rrão ser cieíericio.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Na ocasião do abastecimento, a fornecedora expedirá:

a) Número da Ordem de Fornecimento/Abastecimento;
b) Data do abastecimento;
n\ Í'ladnc r{n \/aíar rln /nlana a mnr{oln\'\r,sw
d) ldentificaçáo (nome completo, função/cargo e CPF) e assinatura do motorista
responsável e do gestorffiscal do contrato;
e) Leitura do odômetro no ato do abastecimento,
f) Relação percentual entre etanol e gasolina, a fim de verificar a vantajosidade econômica
na definição do combustívela ser abastecido;
g) Tipo e quantidade do combustívelabastecido
h) Preço por litro do combustível aplicável ao abastecimento naquela data, em
conformidade com a proposta vencedora da licitaçáo.
i) O documento expedido será anexado na segunda via da autorização e devolvida para o
respectivo motorista/operador na ocasião do abastecimento;
j) A Empresa que fornecer diesel (S10) deverá dispor de instalaçáo apta a recepcionar
veículos com comprimento e altura característicos de cada espécie, podendo ainda estarem
sendo transportados em veÍculos prancha, aumentando ainda mais a altura do veículo;
k) A Empresa que fornecer gasolina e etanol, deverá dispor de instalação apta para
recepcionar veículos com tamanho e aÍtura característicos de cada espécie.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O(s) local(is) de abastecimentos deverá(ão) estar localizados nas
dependências do tenitorio do Município de Chã Grande, preferencialmente na sede do Município,
deverido êstaÍ na época cia coritraiação, dêvidâÍnêrite iristalaqio e iicericiacio ê apto paÍa íecepsiurrâr e
realizar abastecimentos em veículos/equipamentos próprios da Administração Municipal.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, o produto,
que vier a ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua aceitação.

PAPé,GPé,FO QUAP.TO - Em atendimento ao disposr.o na legrslação, a apresentação do produto
deverá assegurar informaçôes claras, precisas, ostensivas em língua portuguesa, sobre características,
marca, proeedência, qualidade, quantidade, composiçáo, preço, origem e outros, devendo obedecer
também às regulamentaçÕes da Agência Nacional do Petróleo, Gás Naturale Biocombustíveis (ANP).

PARÁGRAFO QUINTO - Correrão por conta da empresa vencedora todas as despesas relacionadas
ao fornecimento, incluindo. entre outras que possam existir, despesas com embalagem, seguros,
transporte, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários.

PARÁGRAFO SEXTO - A(s) mercadorra(s) fornecida(s) estarão sujeitas à verificação, pela unidade
requisitante, da compatibilidade e,om as especificaçÕes do Edital e de seus Anexos, no que se refere à
quantidade qualidade.

PARAGRAFO SETI caso de não cumprimento ou inobservância das exigências
para o das previsões deste Edital e de seus Anêxos, o fornecedor
providenciar a da(s) mercadorias(s), imediatamente, contados do recebi
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notificação, sem Ônus para o Município, e independentemente de eventual aplicação das penalidades
cabíveis.

plnÁCnafo O|TAVO - lndependentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do
produto obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o
apresentado na proposta.

PARÁGRAFO NONO - Os produtos serão aceitos provisoriamente pelo motorista/operador com a
assinatura no comprovante de abastecimento, o recebimento definitivo será feito após a verificação da
quantrdade e quaiidacle dos mesmos, bem como da manutençáo das concliçoes de naOrlitaçao por
parte da fornecedora.

PARÁGRAFO DÉCIMO - A convocaçáo do fornecedor pelo orgão competente será formalizada e
conterá o endereço e o prazo máximo em que deveráo comparecer para retirar o respectivo pedido.

nrnáanrra nÉarrra EnrraFrE^ 
^ 
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comparecer, não retirar o pedido no prazo estipulado ou náo cumprir as obrigações estabelecidas no
contrato, estará sujeito às sançóes previstas no Edital.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o
próximo fornecedor a ser destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para
anlinanân rlc npnalir{ar{ee

cúusuLA sExTA - DAS OBRTGACÕES pA CqNTRATADâ - A CONTRATADA se obriga,
adicionalmente os encargos descritos no Edital PREGAO ELETRONICO No 017/2023, os encargos a
seguir:

a) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as
disposições contidas no Edital e seus Anexos referentes ao PREGÃO ELETRÔNICO No

417t2023;

b) Possuir quantitativo suficiente para atender as necessidades da CONTRATANTE a partir
da data de assinatura deste Contrato, de forma regular sem interrupçôes, observando todas
as normas específicas da legislaçáo vigente com referencia a execução do objeto,

c) Nâo transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a prévia e
exprêssa anuência da CONTRATANTE;

d) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitaçáo e qualificação exigidas na licitaçáo,

e) CorrrprovaÍ, serrtpíe que suiicitado peia COI{TRÂTÂNTE, à quitação das o'origações
trabalhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepçáo do valor
faturado;

f) Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento realizado;

a\ Anailar nâc môÊmâc nnnr{inÃac nnnÍraÍr râic ^s anrÁcaimnc a cr rnraccÃaê 
^r 

rô 
^^r 

rranlr ria
v/ , .ve,\s, sv vvr rv,Yvv eql,, vvvvvv Yúv rvt

possam vir a ocorrer, nos termos da Lei;

h) A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;

i) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da o
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clÁusula sÉln,la - ognlcacÔes oo corurnerRrure ^- A CoNTRATANTE se obriga,
adicionalmente os encargos descritos no Edital PREGAO ELETRONICO No 01712023, os encargos a
coar rir'

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o acompanhamento
e a fiscalizaçáo do fornecimento dos bens sob todos os aspectos, especialmente em relação
aos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio quaisquer indícios e falhas
detectadas, comunicando imediatamente à CONTRATADA as oconências de quaisquer
fatos oue. a seu critério. exijam medidas corretivas oor oarte daquela:

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no ptazo estabelecido neste Contrato, de acordo
com o fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal;

c) Zelar para que sejam cumpridas as obrigaçÕes assumidas pela CONTRATADA, bem
como sejam mantidas todas as condiçóes de habilitaçâo e qualificação exigidas na licitação;

d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o
fornecimento dos bens objeto deste contrato.

cúusuLA olTAvA - DAs PENALIDADES - Com fundamento no Art. 7' da Lei Federat n.o
10.52O12OO2, ficará impdido de licitar e contratar com a Administraçáo Pública Municipal, pelo prazo
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 30o/o (trinta por cento), do valor estimado para ARP
e ueÍilar§ coÍrrnaçoes lega§, Ílo§ stlgurnre§ ca§os.

a) Apresentar documentaçáo falsa;
b) Ensejar o retardamento da execuçáo do objeto;
c) Falhar na execução do contrato;
d) Não assinar a Ata de Registro de Preços e Contrato no prazo estabelecido;
e) Comportar-se de mcdo rnidôneo;
f) Não mantiver a proposta;
g) Deixar de entregar documentação exigida no certame;
h) Cometer fraude fiscal;
i) Fizer declaração falsa.

Parágrafo Primeiro - Para condutas descritas nas alíneas "a". "d". "e', "f', "9"; "h" e "i", será aplicada
multa de no máximo 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

Parágrafo Segundo - O retardamento da execução previsto na alÍnea "b", estará configurado quando a
Contratada:

a) Derxar de iniciar, sem causa justificada, a execuçáo do contrato, após 07 (sete) dias,
contados da data constante na ordem de fornecimento;

b) Deixar de realizar, sem causa justificada, as obrigaçôes definidas no contrato por 03 (três)
dias seguidos ou por 10 (dez)dias intercalados.

Parágrafo Terceiro - Será deduzido do valor da multa aplicada em razâo de falha na execuçáo do
-t,.--- (^, :- ---.rr-- --- ---a. r- n--:---!- 

^--,1-uunuuru, ue Llue uiíta u ailillcií u , u valur relauvu a§ llruil.ir§ t Piluituil§ ullr liázuu uu riílilglt lu ôeÃtu.

Parágrafo Quarto - A falha na execuçáo do contrato prevista no subitem "C' estará configurada quando
a Contratada se enquadrar em pelo menos uma das situaçôes previstas na tabela 3 do item P
Sexto desta cláusula, respeitada a graduação de infrações conforme a tabela 1 a seguir, e a
total de 20 (vinte) pontos, cumulativamente

TABELA 1

Chã Grande
l!n,. fln'. tfr+lu'u

Grau da Pontos da lnfração
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Parágrafo Quinto - O comportamento previsto no Parágrafo Quarto estará configurado quando a
ônalrolar'fo awaar r4ot atnc taie 

^^o^ ^q 
riacar!{nc n^. âr}iaac 01 aatÁatafn .',nian ôÂ ^ O7 aaaáaraÍavvrrfrQ(qvq e^svu(al qavo rqlo wrrrv vo ve§vrr(vo rrvQ qr(tgvo ú4r Pqiqvldiv uiiiúv, -v s Ji, Pçiidgidi\,

único, da Lei no 8.666/1993.

Parágrafo Sexto - Pelo descumprimento das obrigaçÕes contratuais, a Administraçáo aplicará multas
conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes.

TABELA 2

TABELA 3

Chã Grande
!,ltnt /l,lut lfr{trr.

1 2
2 3
a À

4 5
5 B

6 10

Grau Correspondência

1
0,2olo sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da
obrigaçáo.

2
0,4% sobre o valor da ordem de fornecimento a quê sê Êfere o descumprimento da
obrigaçáo.
0,8% sobre o valor da ordem de fornecimento a oue se referê o descumprimento da
obrigaçáo.

4
1,6% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da
obrigaÇáo.

Ã 3,2% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da
obriqação.

o
4,0% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da
obrigação.

Item Descrição Grau lncidência

1

Executar fornecimento incompleto, paliativo, provisório como por
caráter permanente, ou deixar de providenciar recomposição
complementar.

2 Por Ocorrência

2
Fornecer informação pérfida de fornecimento ou substituir produto
licitado por outro de qualiclade inferior.

2 Por Ocorrência

3
Suspender ou intenomper, salvo motivo de força maior ou caso
fortuito, os fornecimentos contratados.

6
Por dia e por
tarefa designada

^
Utilizar as dependências da Contratante para fins diversos do
obieto do contrato.

q Pnr ônnrÂnnic

5
Recusar a execução de fornecimento determinado pela
FiscalizaÇáo, sem motivo iustificado.

Por Ocorrência

6
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que cause
dano físico, lesão corporal ou consequências letais.

6 Por Ocorrência

7
Retirar das dependências do Contratante quaisquer
equrpamentos ou materiais de consumo previstos em contrato,
sem autorizacão prévia.

1
Por item e
ocorrência

nôrr -'

I Manter a documentação de habilitação atualizada. 1
e porPor item

ocorrência

9
Cumprir horário estabeiecicio peio contrato ou cieterminacio peia
Fiscalizaçáo.

1 Por ocorrênli{\ 
,Z

'10 ênçninaçáo
iffitos.

da Fiscalizaçáo para controle de acesso
1 Por ocorrenffil
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Parâa,raia SáÍimn - A sannân da mr rlta nnr{orá qor anlinarla à Cnntralada ir rnlamanlo nnm a rle
impedimento de licitar e contratar estabelecida no Caput desta cláusula.

Parágrafo Oitavo - As infraçôes seráo consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias
corridos a contar da aplicação da penalidade, a Contratada comêter a mêsma infraçáo, cabendo a
aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual.

Parágrafo Nono - Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de
Aplicaçáo de Penalidade - PAAP, devendo ser observado o disposto no Decreto Estadual no

42.19112015 e no Decreto Estadual n' 44.94812017.

Parágrafo Décimo - A critério da autoridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do
pagamento a ser efetuado ao contratado.

Parágrafo Décimo Primeiro - Após esgotados os meios de execuçáo direta da sançáo de multa
indicados no Parágrafo Décimo acima, o contratado será notificado para recolher a importância devida
no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da comunicaçáo oficial.

Parágrafo Décimo Segundo - Deconido o prazo previsto no Parágrafo Décimo Terceiro, o contratante
encaminhará a multa para cobrança judicial.

Parágrafo Décimo Terceiro - A Administraçáo poderá, em situaçóes excepcionais devidamente
motivadas, efetuar a retenção cautelar do valor da multa antes da conclusão do procedimento
administrativo

CLÁUSULA NONA - DA RESC|SÂO - a inexecução total ou parcial do presente contrato ensejará a
sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - inadimplemento imputável à contratada - o contratante poderá rescindir
administrativamente, o presente contrato nas hipóteses previstas no artigo 78 I a Xll e XVll da Lei
8.666/93 sem que caiba à contratada direito a qualquer indenizaçâo, sem preluízo das penalidades
pertinentes em processo administrativo regular.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O presente contrato poderá ser rescindido consensualmente, mediante a
ocorrêncra da hrpótese prevrsta no rncrso XVii clo artrgo 7u da Let E.t titj/g3.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O presente contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo
entre as partes; reduzida a termo no proc€sso de licitaçáo, desde que haja conveniência para a
Administraçáo. Artigo 79, llda 1ei8.666/93.

araÁ^anÊ^ 
^tl^ã?^ -^l^ ^^â1óÃr- --À^-a ^^- -^^-i-i:J- :..i:^:ârê^êl^ -^^ l^-+^- J^ l--:^l^^:^a-Ali,.\Jiir{Í-v \{uAÍ\tL' - tr§rri uuiluaru PUUEÍá §tir rt õçlr ruruuJuurçrclililciltu ilu§ tur ilru§ uá rEgr§raldu

processualvigente. Artigo 79, lll da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO QUTNTO - quando a rescisão ocoÍrer com fundamento nos incisos Xll a XVll do
78 da Lei 8.666/93, sem que haja culpa da contratada será esta ressarcida dos prejuízos regu
comprovados que Artigo 79 parágrafo 20 da Lei 8.666/93.

Chã Grande
l!t*. flu.. ífqtu,.

11
Cumprir determinação formal ou instrução complementar da
Fiscalização.

2 Por Ocorrência

12

ô,,marir ar 'aiaar rnr áaa ilanc z{n 
^^^+rô+^ ^ 

ê^r rô anavaa nÃavutttyllt YqqtoYvgt vvo t(gtto uv wttUqtv g o9v0 qtt9^v0 ttqv

previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente
notificada pela unidade fiscalizadora.

3
Por item
ocorrência

e por

13
Entregar a garantia contratual eventualmente exigida nos termos
e prazos estipulados.

1 Por dia
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penÁORRfO SEXTO - A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e
fundamentada. Artigo 79 parágra'fo 1o da Lei8.666/93.

cLÁusuLA DECIMA - DAS DESPESAS DO CONTRATO - Constituirá encargo exclusivo da
contratada o pagamento de tributos, tarifas e despesas decorrentes da execuçáo do objeto deste
contrato ficando obrigada a apresentar, em suas faturas, separadamente, o montante dos impostos que
correspondam a cada pagamento.

PARÁGRAFO ÚN!CO: Serão da contratada todas as despesas decorrentes de encargos trabalhistas,
prevrdenciárros, irscais e empresaflais, deconentes da execuçâo do contrato. Artlgo 71 da Let S.tjt ti/9:1.

cúuSuLA DÉclMA PRIMETRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes
deste contrato correrâo por conta das seguintes rubricas a seguir especificadas:

cLÁusuLA oÉclttlR SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL - A contratada responderá por
perdas e danos que vier a sofrer o contratante, a interveniente ou terceiros, em razáo de açáo ou
amiaaãn z{nlnaa ar r ar rlnaca À^ 

^^^+íô+^r.l^ ^r ' Áa aa. rê 
^.^^^ô+^a 

iaz{ananzl^^+^m^ôl^ Àa ar,lrac
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cominações contratuais ou legais a que estivêr sujeita; não excluindo, ou reduzindo êsta
responsabilidade, a fiscalizaçâo ou o acompanhamento pelo contratante. Artigo 70 da Lei 8.666/93.

CLAUSULA DÉclMA TERCETRA - DOS ACRÉSC|MOS E SUPRESSÔES - Caso haja necessidade,
por motivos técnicos não previstos, de acréscimo ou supressão de serviços, serão obedecidos os
limites e demais condicóes estabelecidas no Art. 65 da Lei Federal no 1666/93 e alteracôes
subsequentes.

CLAUSULA DÉqMA QUARTA - DAS ALTERACÕES - As alterações, porventura necessárias, ao
bom, e fiel cumprimento do objeto deste contrato seráo efetivadas na forma do artigo 65 da Lei
8.666/93, através de Termo Aditivo.

CúUSULA DÉclMA QUINTA - DO FORO - O foro do presente contrato será o da comarca de
GravatálPE, excluído qualquer outro.

E, por estarem justos, e acordados, firmam o presentê contrato em 03 vias pata
um só efeito legal, na presenp das testemunhas que também

Leonardo de Lira
No .0o9.264-12 cPF N'866.862.324-9í

s-0-

Secretário de Educação, Esportes, Cultura,
Turismo e Juventude

CONTRATANTE

M. L. DE QUEIROZ FILHO LTDA
CONTRATADA

NO

+F^-F...
I EJ I trMUNNA§:

EN

loa- bs, $ek - €z CPF: 06 3,í533 94 -6!
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Chã Grande
l.lta. flu.. tt*i+,,

ÓncÃo Umonoe PRocRlrran oe TnegnLHo
Eleueruto oeÊ------

IJE§I-E§,{
Vnlon n Euprruxln

-^--^---ã-I'TJK U(,IAçAU
5000
5000

5001
5001

12.361.1201.2.37
12.361.1203.2.38

(s38) 3.3.e0.30 00
(548) 3.3.90.30.00

R$ 1.580,36
R$ 12.518,s8
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